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DECRETO 626/2015 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2549/14  resolve e: 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 100.000,00  (Cem mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerencia Administrativa  

12.361.12012-118 Auxilio Financeiro a Estudantes  

3.3.90.48.00.00 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisícas 100.000,00 

000 Recursos Ordinários (Livre)  

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-012 Atividades da Secretaria Municipal de Administração  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisíca 1.200,00 

000 Recursos Ordinários (Livre)  

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Tibagi, 03 de Setembro de 2015. 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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DECRETO 627/2015 
 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional, no 
Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64 e Lei Municipal 2580/15 resolve e: 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.482.869,00 
(Dois milhões quatrocentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais) para reforço na seguinte dotação orçamentária: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 05  Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e 
Gestão 

 

UNIDADE: 002  Gerência de Planejamento Urbano e Informações  

04.121.0401.2-099  Monitorando Tibagi  

3.3.90.39.00.00 1409 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000  Recursos Ordinários Livres 5.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06  Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001  Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-012  Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 1112 Indenizações e Restituições  

000  Recursos Ordinários Livres 10.000,00 

3.3.90.14.00.00 1286 Diárias Pessoal Civil  

000  Recursos Ordinários Livres 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 1117 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000  Recursos Ordinários Livres 1.160.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 08  Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE: 003  Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030  Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.3.90.30.00.00 1159 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livres 181.869,00 

 
 
 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 002  Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301.2-044  Atividades da Gerência do Departamento de Cultura  

3.3.90.36.00.00 1243 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  

000  Recursos Ordinários Livres 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 1244 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000  Recursos Ordinários Livres 80.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  

12.365.1201.2-040  Atividades Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 1228 Material de Consumo  

103  5% sobre Transf.Const. Exercício Corrente 280.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 11  Secretaria Municipal de Esportes e Recreação 
Orientada 

 

UNIDADE: 002  Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2-046  Descobrindo talentos  

3.3.90.39.00.00 1255 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000  Recursos Ordinários Livre 20.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 12  Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE: 001  Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2-048  Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  
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3.3.90.30.00.00 1260 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livre 10.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 15  Secretaria Municipal de Transporte  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  

26.782.2601.2-064  Atividades da Secretaria Municipal dos Transportes  

3.3.90.30.00.00 1366 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livre 716.000,00 

 
 
Art. 2º - Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o excesso de arrecadação das contas 1.7.22.01.02.00.00 no valor de 
R$ 334.000,00; 1.7.21.01.04.00.00 no valor de R$ 180.000,00, 1.3.25.01.12.00.00 no valor de R$ 65.000,00 e o superávit da fonte livre no valor de R$ 
61.000,00 e o cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 05  Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e 
Gestão 

 

UNIDADE: 002  Gerência de Planejamento Urbano e Informações  

04.121.0401.2-101  Guarda Equipado  

3.3.90.30.00.00 1412 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livres 50.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06  Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001  Assessoria Administrativa  

04.122.0401.1-003  Aquisição de Veículos  

4.4.90.52.00.00 1413 Equipamento e Material Permanente  

000  Recursos Ordinários Livres 61.869,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06  Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001  Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-012  Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.30.00.00 1114 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livres 210.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06  Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 002  Gerência de Recursos Humanos  

04.122.0401.2-015  Encargos Previdenciários de Administração  

3.1.91.13.00.00 1126 Obrigações Patronais  

000  Recursos Ordinários Livres 1.000.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 08  Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE: 002  Gerência de Urbanismo  

04.122.0401.1-044  Descanse em Paz  

4.4.90.51.00.00 1146 Obras e Instalações  

000  Recursos Ordinários Livres 45.000,00 

 
 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 08  Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE: 003  Gerência de Serviços Públicos  

04.122.0401.1-049  Reforma, Ampliação e Edificações Públicas  

4.4.90.51.00.00 1155 Obras e Instalações  

000  Recursos Ordinários Livres 130.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  

12.361.1201.1-012  Transportando Qualidade  

4.4.90.52.00.00 1181 Equipamento e Material Permanente  

103  5% sobre Transf.Const. Exercício Corrente 110.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  
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12.361.1201.1-020  Levando o Conhecimento  

4.4.90.52.00.00 1188 Equipamento e Material Permanente  

103  5% sobre Transf.Const. Exercício Corrente 50.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-071  Amortização e Encargos Divida Ônibus  

3.2.90.21.00.00 1221 Juros sobre a Dívida por Contrato  

000  Recursos Ordinários Livres 20.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 16  Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

UNIDADE: 002  Gerência de Fomento Econômico  

22.661.2201.1-019  Incubadora Tibagiana  

4.5.90.61.00.00 1376 Aquisição de Imóveis  

000  Recursos Ordinários Livres 30.000,00 

 
 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 19  Secretaria de Meio Ambiente  

UNIDADE: 001  Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1701.2-026  Manutenção do Sistema de Coleta de Lixo  

3.1.90.11.00.00 1385 Vencimentos e Vantagens Fixas  

000  Recursos Ordinários Livres 100.000,00 

3.1.90.13.00.00 1386 Obrigações patronais  

000  Recursos Ordinários Livres 22.000,00 

3.1.91.13.00.00 1387 Obrigações patronais  

000  Recursos Ordinários Livres 14.000,00 

 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Tibagi, em 04 de setembro de 2015. 
 
 
___________________________________ 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal de Tibagi 
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LEI Nº. 2580, DE 04 DE SETEMBRO DE 2015 

 

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplemetar no orçamento para o 

exercicio financeiro de 2015, e dá outras providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 2.482.869,00 (Dois milhões quatrocentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais) para reforço na 

seguinte dotação orçamentária: 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 05  Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e 
Gestão 

 

UNIDADE: 002  Gerência de Planejamento Urbano e Informações   

04.121.0401.2-099  Monitorando Tibagi  

3.3.90.39.00.00 1409 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000  Recursos Ordinários Livres 5.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06  Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001  Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-012  Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 1112 Indenizações e Restituições  

000  Recursos Ordinários Livres 10.000,00 

3.3.90.14.00.00 1286 Diárias Pessoal Civil  

000  Recursos Ordinários Livres 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 1117 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000  Recursos Ordinários Livres 1.160.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 08  Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE: 003  Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030  Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.3.90.30.00.00 1159 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livres 181.869,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 002  Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301.2-044  Atividades da Gerência do Departamento de Cultura  

3.3.90.36.00.00 1243 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  

000  Recursos Ordinários Livres 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 1244 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000  Recursos Ordinários Livres 80.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  

12.365.1201.2-040  Atividades Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 1228 Material de Consumo  

103  5% sobre Transf.Const. Exercício Corrente 280.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 11  Secretaria Municipal de Esportes e Recreação 
Orientada 
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UNIDADE: 002  Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2-046  Descobrindo talentos  

3.3.90.39.00.00 1255 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000  Recursos Ordinários Livre 20.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 12  Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE: 001  Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2-048  Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.30.00.00 1260 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livre 10.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 15  Secretaria Municipal de Transporte  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  

26.782.2601.2-064  Atividades da Secretaria Municipal dos Transportes  

3.3.90.30.00.00 1366 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livre 716.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o excesso de arrecadação das contas 1.7.22.01.02.00.00 no valor de R$ 

334.000,00; 1.7.21.01.04.00.00 no valor de R$ 180.000,00, 1.3.25.01.12.00.00 no valor de R$ 65.000,00 e o superávit da fonte livre no valor de R$ 

61.000,00 e o cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 05  Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e 
Gestão 

 

UNIDADE: 002  Gerência de Planejamento Urbano e Informações   

04.121.0401.2-101  Guarda Equipado  

3.3.90.30.00.00 1412 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livres 50.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06  Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001  Assessoria Administrativa  

04.122.0401.1-003  Aquisição de Veículos  

4.4.90.52.00.00 1413 Equipamento e Material Permanente  

000  Recursos Ordinários Livres 61.869,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06  Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001  Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-012  Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.30.00.00 1114 Material de Consumo  

000  Recursos Ordinários Livres 210.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06  Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 002  Gerência de Recursos Humanos  

04.122.0401.2-015  Encargos Previdenciários de Administração  

3.1.91.13.00.00 1126 Obrigações Patronais  

000  Recursos Ordinários Livres 1.000.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 08  Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE: 002  Gerência de Urbanismo  

04.122.0401.1-044  Descanse em Paz  

4.4.90.51.00.00 1146 Obras e Instalações  

000  Recursos Ordinários Livres 45.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 08  Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE: 003  Gerência de Serviços Públicos  

04.122.0401.1-049  Reforma, Ampliação e Edificações Públicas  

4.4.90.51.00.00 1155 Obras e Instalações  

000  Recursos Ordinários Livres 130.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  

12.361.1201.1-012  Transportando Qualidade  

4.4.90.52.00.00 1181 Equipamento e Material Permanente  

103  5% sobre Transf.Const. Exercício Corrente 110.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  

12.361.1201.1-020  Levando o Conhecimento  

4.4.90.52.00.00 1188 Equipamento e Material Permanente  

103  5% sobre Transf.Const. Exercício Corrente 50.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001  Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-071  Amortização e Encargos Divida Ônibus  

3.2.90.21.00.00 1221 Juros sobre a Dívida por Contrato  

000  Recursos Ordinários Livres 20.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 16  Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

UNIDADE: 002  Gerência de Fomento Econômico  

22.661.2201.1-019  Incubadora Tibagiana  

4.5.90.61.00.00 1376 Aquisição de Imóveis  

000  Recursos Ordinários Livres 30.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO REF ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 19  Secretaria de Meio Ambiente  

UNIDADE: 001  Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1701.2-026  Manutenção do Sistema de Coleta de Lixo  

3.1.90.11.00.00 1385 Vencimentos e Vantagens Fixas  

000  Recursos Ordinários Livres 100.000,00 

3.1.90.13.00.00 1386 Obrigações patronais  

000  Recursos Ordinários Livres 22.000,00 

3.1.91.13.00.00 1387 Obrigações patronais  

000  Recursos Ordinários Livres 14.000,00 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze (04/09/2015). 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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